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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 017/2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

MODALIDADE PREGÃO Nº 012/2012 - NA FORMA 
ELETRÔNICA

Julgamento: Menor preço, por item. 

Objeto: Aquisição de equipamentos para pintura 
rodoviária, para uso da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura.

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 28.600,00 (vinte e 
oito mil e seiscentos reais).
 
Local: www.bll.org.br “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir das 08h30min do 
dia 22/03/2012 até às 09h00min do dia 03/04/2012.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h01min 
até às 09h59min do dia 03/04/2012.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 10h00min do 
dia 03/04/2012.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração e Previdên-
cia, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do Sul, 
Estado do Paraná, pelo telefone 42 3237 8500 ou pelo 
e-mail licitacao@piraidosul.pr.gov.br

Piraí do Sul, 19 de março de 2012.

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 018/2012

MODALIDADE PREGÃO Nº 013/2012 - NA FORMA 
PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Julgamento: Menor preço, por lote.

Objeto: Registro de preços para futuras aquisições de 
materiais para reforma e construção de pontes, para 
uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 225.740,00 
(duzentos e vinte e cinco mil setecentos e quarenta 
reais).

Abertura: Dia 03 de abril de 2012, às 13h30min, na 
sede da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração, na Praça 
Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do Sul, Estado do 
Paraná, ou pelo e-mail licitacao@piraidosul.pr.gov.br 

Piraí do Sul, 19 de março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 019/2012

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2012

Julgamento: Melhor Técnica e Preço.                                                   

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para presta-
ção de serviços técnicos, para realização de todas as 

etapas de Concurso Público, para provimento de car-
gos efetivos do quadro próprio do Município de Piraí 
do Sul. 

Valor Máximo Total da Licitação: R$ 24.000,00 (vinte 
e quatro mil reais).

Abertura: Dia 24 de abril de 2012, às 13h30min, na 
sede da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul.

Informações Complementares: O edital e demais in-
formações poderão ser solicitados pelos interessados 
na Secretaria Municipal de Administração e Previdên-
cia, na Praça Alípio Domingues, nº 34, em Piraí do 
Sul, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitacao@pi-
raidosul.pr.gov.br

Piraí do Sul, 19 de março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Nº 005/2012

1 – Fica adjudicado o objeto da Licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 002/2012, o Lote Único à em-
presa Boeing & Rocha Ltda com o valor total de R$ 
14.999,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e nove 
reais).

2 – Fica homologado o procedimento licitatório refer-
ente a Tomada de Preços nº 002/2012 - Contratação 
de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de 
levantamento dos bens patrimoniais do Município de 
Piraí do Sul.

Paço Municipal em, 19 de março de 2012 

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato nº 012/2012 

Contratante: Município de Piraí do Sul 
Contratado: Kely Stacheski Canavarro & Cia Ltda
Objeto: Prestação de serviços relacionados à medici-
na e segurança do trabalho.
Valor: R$ 42.371,58 (quarenta e dois mil, trezentos e 
setenta e um reais e cinquenta e oito centavos).
Licitação: Pregão nº 007/2012 – na forma presencial.
Assinatura do Contrato: 15/03/2012
Término do Contrato: 31/12/2012

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO 
SUL
Contratado RÁDIO BROTAS LTDA
CNPJ: 75.640.284/0001-80
Modalidade: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE – Art. 
25, ll da Lei 8.666/93
Objeto SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DOS TRA-
BALHOS DO LEGISLATIVO PIRAIENSE.
Valor Global: R$ 3.286,25 ( três mil e duzentos e oiten-
ta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Forma de Pagamento: Parcelado
Entrega                       : Imediata
Dotação                      : 3.3.90.39.00.0000 – Outros 
serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Data                            : 19.03.2012

DALNEY JOSÉ MACIEL BUENO
Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº. 106/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº 645 de 12 de Março de 2012.
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal HEN-
RIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO, lotado na Secre-
taria Municipal da Fazenda, com a função de “AUXIL-
IAR DE CONTABILIDADE”, as férias regulamentares 
a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 09 
de Março de 2011 a 08 de Março de 2012, com inicio 
em 02 de Abril de 2012 a 21 de Abril de 2012, optado 
pelo requerente para conversão de 10 dias em abono 
pecuniário conforme Art.143 da CLT, e o recebimento 
do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 107/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº 670 de 12 de Março de 2012.
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal NEU-
TON PRESTES, lotado na Secretaria Municipal da 
Fazenda, com a função de “CONTADOR”, as férias 
regulamentares a que tem direito, referente ao período 
aquisitivo de 09 de Março de 2011 a 08 de Março de 
2012, com inicio em 11 de Junho de 2012 a 30 de Jun-
ho de 2012, optado pelo requerente para conversão 
de 10 dias em abono pecuniário conforme Art.143 da 
CLT, e o recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº.711 de 15 de Março de 2012;
     
RESOLVE:

1. Desligar sem justa causa por pedido de demissão 
da servidora Pública Municipal ALEXANDRA APARE-
CIDA DE CASTRO, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com a função de "PROFESSORA EDU-
CAÇÃO INFANTIL”, de suas atividades junto ao Mu-
nicípio a partir do dia 01 de Fevereiro de 2012, por 
motivos particulares.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº.673 de 13 de Março de 2012;
     
RESOLVE:

1. Desligar sem justa causa por pedido de demissão 
da servidora Pública Municipal JOSEMERI MARTINS 
BARBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, com a função de "PROFESSORA 20HS”, de 
suas atividades junto ao Município a partir do dia 12 
de Março de 2012, por motivos de Aposentadoria.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 110/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº 620 de 08 de Março de 2012.
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal, EDIL-
SON WEIGERT lotado na Secretaria Municipal de Tra-
balho, Emprego e Promoção Social, com a função de 
“AGENTE ADMINISTRATIVO”, as férias regulamenta-
res a que tem direito, referente ao período aquisitivo 
de 14 de Março de 2011 a 13 de Março de 2012, com 
inicio em 14 de Março de 2012 a 12 de Abril de 2012 e 
o recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 111/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolo sob o n° 686 de 14 de Março de 2012;
     
RESOLVE:
     
1. Conceder ao Funcionário Público Municipal PAULO 
ROBERTO TEIXEIRA MAINARDES, lotado na Secre-
taria Municipal de Agricultura e Abastecimento, com a 
função de “DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, as férias regulamentares 
a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
05 de Abril de 2011 a 04 de Abril de 2012, com inicio 
em 09 de Abril  de 2012 a 23 de Abril de 2012, e o 
recebimento do abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
16 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 112 /2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

Considerando o Termo de Conclusão da Sindicância 
nomeada através da Portaria n. 076/2012, 
     
RESOLVE:

Art. 1° - DETERMINAR ao setor de Recursos Huma-
nos que comunique ao funcionário matriculado sob n. 
5004799, bem como utilize-se dos trâmites de estilo, 
a suspensão do contrato de trabalho pelo prazo de 03 
(três) dias, à contar do dia 21 de Março de 2012.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
19 de Março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 113/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais.
     
RESOLVE:
     
1. Designar a servidora Lorena Sguário Cobbe, ocu-
pante do cargo efetivo de Médica Veterinária, como 
responsável para emissão de Guias de Transporte 
Animal e a orientar os procedimentos afetos a defesa 
sanitária animal, durante o período de férias da servi-
dora Sandra Marcia Santos Ribas.
     
2. Registre-se, Publique-se.
     

Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 
19 de março de 2012.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 059/2012

SÚMULA: Promove Servidores Públicos Municipais e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Piraí do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no artigo 66 da Lei Orgânica do Município;
Considerando o disposto nas Leis Municipais nº 1432/2005; 1492/2006; 1524/2007 e 1830/2011;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam promovidos, em conformidade com as Leis Municipais acima citadas, os servidores 
públicos municipais abaixo descritos:

NOME CARGO ADMISSÃO PADRÃO/NIVEL

Haroldo de Mello Auxiliar de Serviços Públicos 19.11.2002 Padrão 01 Nível D

Luiz Fernando Kubisse Auxiliar de Serviços Gerais 10.01.1987 Padrão 01 Nível I

Maria Helena Silva de Souza Auxiliar Administrativo 01.07.1984 Padrão 06 Nível J
Maurides Ferreira da Silva 
Junior Instrutor Credenciado 09.03.2006 Padrão 06 Nível C

Michel Junior Moreira Auxiliar de Serviços Gerais 02.08.2002 Padrão 01 Nível D

Regiane Ap Barbosa Alves Auxiliar de Serviços Gerais 02.08.2002 Padrão 01 Nível D

Simone Moreira Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 02.08.2002 Padrão 01 Nível D

Vera Lucia Laginski Auxiliar de Serviços Gerais 01.06.1993 Padrão 01 Nível G

Art. 2º Deve o Departamento de Recursos Humanos efetuar a promoção dos servidores acima 
especificados, anexando à sua ficha funcional, cópia deste ato.
 

Art. 3º Os recursos para fazer frente ao presente enquadramento são os do Orçamento Geral do 
Município, respeitados os limites legais.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Paço Municipal em, 19 de março de 2012

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal


